LEI MUNICIPAL Nº1463 /21, 02 de JUNHO de 2021.

Dispõe sobre a complementação de vencimento aos servidores designados para o exercício temporário de funções de cargo efetivo de nível remuneratório superior e dá outras providências.



O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulgou a seguinte:
LEI

Art. 1º. Ao servidor efetivo designado, mediante motivação formal e em caráter temporário para o exercício de funções de cargo de nível remuneratório superior ao seu cargo, em substituição do titular afastado e/ou na sua ausência na forma da lei, é assegurada, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Carta Magna Federal, a complementação de vencimento igual à diferença entre o cargo titulado e o exercido desde que com habilitação equivalente ou superior ao requerido para o cargo designado.
Parágrafo único. A designação a que se refere o "caput" deste artigo somente poderá recair sobre servidor habilitado e dar-se-á em caráter temporário para fins de substituição de servidor efetivo titular afastado e/ou na sua ausência do seu cargo na forma de Lei e, no máximo, pelo tempo deste afastamento/ausência legal.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos dois dias do mês de junho de dois mil e vinte e um.
Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

________________________




Sergio João Pietrobelli

Secretario de Administração

PROJETO DE LEI N.º 018/21, de 17 de maio de 2021.

J U S T I F I C A T I V A




  Senhora Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):

O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização para, mediante motivação formal e em caráter temporário, designar servidor efetivo e habilitado para o exercício de funções de cargo de nível remuneratório superior ao seu cargo, em substituição do titular afastado e/ou na sua ausência na forma da lei, assegurando a complementação de vencimento igual à diferença entre o cargo titulado e o exercido desde que com habilitação equivalente ou superior ao requerido para o cargo designado.




Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos 17 de maio de 2.021.

Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal
